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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL

DECRETOS DE 18 DE ABRIL DE 2011

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, de acordo com os arts.
84, inciso XVI, 106, inciso I, e 107, inciso I, da Constituição, 33,
inciso I, e 34, caput, da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e
52 da Lei no 5.010, de 30 de maio de 1966, e tendo em vista o que
consta do Processo no 08001.000894/2011-09, do Ministério da Jus-
tiça, resolve

EXONERAR, a pedido,

a partir de 4 de janeiro de 2011, HENRIQUE GEAQUINTO HER-
KENHOFF do cargo de Juiz do Tribunal Regional Federal da 3a

Região, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo.

Brasília, 18 de abril de 2011; 190o da Independência e 123o

da República.

DILMA ROUSSEFF
José Eduardo Cardozo

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, de acordo com os arts.
84, inciso XVI, 93, inciso III, 106, inciso I, e 107, inciso II, da
Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo no

08025.000259/2011-45, do Ministério da Justiça, resolve

NOMEAR,

mediante promoção, pelo critério de antiguidade, NIZETE ANTÔNIA
LOBATO RODRIGUES CARMO, Juíza Titular da 2a Vara Federal de
Execuções Fiscais da Seção Judiciária do Estado do Rio de Janeiro,
para exercer o cargo de Juiz do Tribunal Regional Federal da 2a

Região, com sede na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de
Janeiro, na vaga decorrente da aposentadoria do Juiz José Eduardo
Carreira Alvim.

Brasília, 18 de abril de 2011; 190º da Independência e 123º
da República.

DILMA ROUSSEFF
José Eduardo Cardozo

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, de acordo com os arts.
84, inciso XVI, 93, inciso III, 106, inciso I, e 107, inciso II, da
Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo no

08025.000260/2011-70, do Ministério da Justiça, resolve

NOMEAR,

mediante promoção, pelo critério de merecimento, MARCELO PE-
REIRA DA SILVA, Juiz Federal Titular da 27a Vara da Seção Ju-
diciária do Estado Rio de Janeiro, para exercer o cargo de Juiz do
Tribunal Regional Federal da 2a Região, com sede na cidade do Rio
de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na vaga decorrente da apo-
sentadoria do Juiz Alfredo França Neto.

Brasília, 18 de abril de 2011; 190º da Independência e 123º
da República.

DILMA ROUSSEFF
José Eduardo Cardozo

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, de acordo com os arts.
84, inciso XVI, 93, inciso III, 106, inciso I, e 107, inciso II, da
Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo no

08001.001147/2011-80, do Ministério da Justiça, resolve

NOMEAR,

mediante promoção, pelo critério de merecimento, LUIZ PAULO DA
SILVA ARAÚJO FILHO, Juiz Federal Titular da 26a Vara da Seção
Judiciária do Estado do Rio Janeiro, para exercer o cargo de Juiz do
Tribunal Regional Federal da 2a Região, com sede na cidade do Rio
de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na vaga decorrente da apo-
sentadoria do Juiz Joaquim Antonio Castro Aguiar.

Brasília, 18 de abril de 2011; 190º da Independência e 123º
da República.

DILMA ROUSSEFF
José Eduardo Cardozo

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, de acordo com os arts.
84, inciso XVI, 106, inciso I, e 107, inciso I, da Constituição, e tendo
em vista o que consta do Processo no 08025.000103/2011-64, do
Ministério da Justiça, resolve

NOMEAR

KASSIO NUNES MARQUES, para exercer o cargo de Juiz do Tri-
bunal Regional Federal da 1a Região, com sede em Brasília, Distrito
Federal, em vaga destinada a advogado, decorrente da aposentadoria
do Juiz Carlos Fernando Mathias de Souza.

Brasília, 18 de abril de 2011; 190º da Independência e 123º
da República.

DILMA ROUSSEFF
José Eduardo Cardozo

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

DECRETOS DE 18 DE ABRIL DE 2011

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, de acordo com os arts.
84, inciso XVI, 93, inciso III, 111, inciso II, e 115, inciso II, da
Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo no

08025.000085/2011-11, do Ministério da Justiça, resolve

NOMEAR,

mediante promoção, pelo critério de antiguidade, JOSÉ ERNESTO
MANZI, Juiz Titular da 1a Vara do Trabalho de Florianópolis, SC,
para exercer o cargo de Juiz do Tribunal Regional do Trabalho da 12a

Região, com sede na cidade de Florianópolis, Estado de Santa Ca-
tarina, na vaga decorrente da aposentadoria da Juíza Marta Maria
Villalba Falcão Fabre.

Brasília, 18 de abril de 2011; 190º da Independência e 123º
da República.

DILMA ROUSSEFF
José Eduardo Cardozo

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, de acordo com os arts.
84, inciso XVI, 93, inciso III, 111, inciso II, e 115, inciso II, da
Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo no

08025.000063/2011-51, do Ministério da Justiça, resolve

NOMEAR,

mediante promoção, pelo critério de antiguidade, JOÃO AURINO
MENDES BRITO, Juiz Titular da Vara do Trabalho de Itabaiana, SE,
para exercer o cargo de Juiz do Tribunal Regional do Trabalho da 20a

Região, com sede na cidade de Aracajú, Estado de Sergipe, na vaga
decorrente da aposentadoria do Juiz Carlos Alberto Pedreira Cardoso.

Brasília, 18 de abril de 2011; 190o da Independência e 123o

da República.

DILMA ROUSSEFF
José Eduardo Cardozo

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, de acordo com os arts.
84, inciso XVI, 94, parágrafo único, 111, inciso II, e 115, inciso I, da
Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo no

08025.001084/2010-11, do Ministério da Justiça, resolve

NOMEAR,

HELCIO DANTAS LOBO JUNIOR, para exercer o cargo de Juiz do
Tribunal Regional do Trabalho da 15a Região, com sede na cidade de
Campinas, Estado de São Paulo, em vaga destinada a advogado,
criada pela Lei no 12.001, de 29 de julho de 2009.

Brasília, 18 de abril de 2011; 190o da Independência e 123o

da República.

DILMA ROUSSEFF
José Eduardo Cardozo

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, de acordo com os arts.
84, inciso XVI, 94, parágrafo único, 111, inciso II, e 115, inciso I, da
Constituição, e tendo em vista o que consta do Processo no

08025.001085/2010-57, do Ministério da Justiça, resolve

NOMEAR,

ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA FILHO, para exercer o cargo
de Juiz do Tribunal Regional do Trabalho da 15a Região, com sede na
cidade de Campinas, Estado de São Paulo, em vaga destinada a
advogado, criada pela Lei no 12.001, de 29 de julho de 2009.

Brasília, 18 de abril de 2011; 190o da Independência e 123o

da República.

DILMA ROUSSEFF
José Eduardo Cardozo
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